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REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AOUISIÇOES DE ALIMENTAÇÃO DE DIETA ENTERAL E
SUPLEMENTO ALIMENTAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE
PACIENTES, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICIPIO
DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.

EsI=EcIE _ Pregão Presencial para Registro de Preços
TIPO DE LICITAÇAO MENOR PREÇO POR LOTE
FORMA DE
FORNECIMENTO Parcelada

FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

Regido pela Lei n°10.520/2002 de 17/07/2002 subsidiariamente à Lei
Federal n°8.666/1993, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações,
Decreto n° 7.892/13 de 23/O1/2013 e suas alterações posteriores e Lei
Complementar N°123/2006 e suas alterações posteriores e Decreto
Municipal n° 03/2017 de 10/01/2017.

ORGÃO GERENCIADOR SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA

ORGAOS
PARTICIPANTES
DATA DE ABERTURA 14 DE MAIO DE 2019
HORÁRIO 09h00min
LOCAL SALA DE LICITAÇÕES, RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO

- LAVRAS DA MANGABEIRA-CE
ENDEREÇO ELETRONICO municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/

“ TELEI=oNEII=Ax _(aa) - 3536 2028

1.1 - O MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, sito na RUA MONSENHOR MECENO, 78,
CENTRO- LAVRAS DA MANGABEIRA-Estado do Ceará torna público para o conhecimento dos
interessados, que realizará o PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.04.25.01SRP do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, O qual sera conduzido pelo Pregoeiro Senhor JOAB BEZERRA DE ALMEIDA e
sua Equipe de Apoio, institulda pela Portaria n° 045/2019, de 28 de Fevereiro de 2019, na Sala de
Licitações, no horário e dia designados.
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2.1 - A presente licitação objetiva a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇOES DE ALIMENTAÇAO DE DIETA ENTERAL E SUPLEMENTO ALIMENTAR,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, DO
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, conforme discriminação disposta no Anexo I
(Termo de Referência) do Edital.
Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 10 (dez) anexos a saber:

Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Habilitação;
Anexo IV - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo V - Declaração de concordância com edital
Anexo Vl - Declaração de Inexistência de Fato impeditivo para licitar;
Anexo VII - Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital;
Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.

Federal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

Anexo X ~ Modelo de declaração de obediência ao inciso XXXIII do artigo 7° da Coço
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_ - o erao pa Icipar ese regao, as empresas In eressa as o ramo, ue aen erem a o as as
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. q
3.2 - Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão
trazer fotocópia da documentação exigida autenticada em cartório.
3.2.1 - Só serão aceitas cópias legiveis.
3.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das
hipóteses a seguir elencadas:
I) Estejam cumprindo Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA.
Il) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
III) que se encontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;
IV) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
V) estrangeiras que não funcionem no pais;
VI) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE.
VII) que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto Iicitado inscrito no contrato
social.
3.4 - Caberá ao Pregoeiro solicitar o contrato social ou sua cópia autenticada, no momento do
credenciamento, para confirmação do inciso VII do item 3.3, decidindo a respeito.

Iillll'
4.1 - Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não
o fizer até O3 dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma
clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.
4.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir, com apoio da àrea técnica responsável pela elaboração do
Termo de Referência, sobre a impugnação interposta.
4.2 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado O contraditório e
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente.
4.3 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

... .iILI.Íli"%
5.1 - O Credenciamento será realizado as 09:00 HORAS, do dia 14 DE MAIO DE 2019, e, os
envelopes contendo PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO definidos
neste Edital e seus anexos, deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ate às 09:00
HORAS do dia 14 DE MAIO DE 2019, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA
MANGABEIRA, localizada a RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO - LAVRAS DA
MANGABEIRA - Estado do Ceará.
5.1.1 - Para participação na presente licitação, as empresas deverão se apresentar para o certame
atraves de procurador devidamente constituido, devendo apresentar no inicio da licitação,
procuração com poderes especlficos ou CARTA DE CREDENCIAMENTO com firma reconhecida
(ANEXO II), acompanhado do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
5.1.2 - Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da empresa,
devidamente comprovado através da apresentação de ATO CONSTITUTIVO EM VIGOR ESTATUTO
OU CONTRATO SOCIAL, fica dispensada a exigência de procuração ou carta de credenciamento
constante do item 5.1.1 deste edital;
5.2 - Apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que CUMPRE
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 4°, Inc' O
Vll, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do credencia to,
podendo obedecer ao modelo (ANEXO Ill). š
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5.3 - MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As microempresas e empresas e
pequeno porte que quiserem usufruir dos beneficios concedidos pela LC n° 123/2006 deverão
apresentar no ato do Credenciamento, comprovação de enquadramento como MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (para as licitantes que assim se enquadrarem), emitido pela
Junta Comercial da sede da licitante.
* A licitante que não apresentar os Documentos de Credenciamento ficará impedida de
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitado de
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua
proposta.

“li-ll~'I“'*IIII""*"'li"`““IIIIIIf
6.1 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, O representante da licitante entregará os envelopes
contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, independentemente
de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.
6.2 - O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNIOIPIO DE LAvRAs DA MANGABEIRA
NOME OOMPLETO Do LIOITANTE
ENDEREÇO:
cNP.I 9/ou cPI=:
PREGAO PRESENOIAL N°_._._._
DATA DE ABERTURA:
HORARIO LOCAL:

6.3 - O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior as seguintes
informações:

ENVELOPE "B" - DOOUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICIPIO DE
NOME OOMPLETO DO LIOITANTE
ENDEREçoz
CNPJ e/ou CPF:
PREGÃO PRESENCIAL N° N°_._._.__
DATA DE ABERTURA:
HORARIO LocALz

6.4 - Inicialmente, será aberto O Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, O Envelope 2 -
Documentos de Habilitação da empresa vencedora.
6.5 - Caso a indicação acima referida se apresente incompleta ou com algum erro de transcrição nos
envelopes, tal fato não constituirá motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório,
desde que a incorreção apontada seja corrigida antes da abertura dos referidos envelopes, assim
como não cause dúvidas ao bom andamento e lisura do processo.
6.6 - Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital.

lllll lllllllllllillilllliiiiliilll I .lil.ll_ll_l. ll -I IIIII llliI"' _IllIIllliilllI "
7.1 - A Proposta de Preços deverà ser apresentada no formulário fornecido pelo Municipio de
LAVRAS DA MANGABEIRA, (Anexo IV) deste Edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas
informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em
reais (R$), com O2 (dois) dlgitos após a virgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme ú
formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas e numeradas;
7.2 - Os preços apresentados na proposta devem apresentar O valor O item ofertado e deve

RUA MONSENHOR MECENO, 78 CENTRO LAVRAS DA MANGABEIRA CEARÁ - CEP 63 300\000
CNPJ: 07.609.621/0001 16

todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, =
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA N

' (\\. .



. ' IIIEL/W . z.. . .Gs ~~‹f-I..››III;i_êI;.›I¿I~.I;¿;I:r~ _.;ç~-
1-`. _¡,I .I I-'.

/`

fl'
'-L›rÍ rçz

G7

‹_P`¬

. ~-,1 ;.1'.,.'_
I *ÍÍ':Ê:;¡íÇI'z:1?ÍÍÍÍÍ' ( I f-«- _,.§... _-

.ll:!¿¡^;¿.:I;Â" l.¬,- .T ffl

%<?a1¬f-P9 Ê* 5m - .....---.-~~‹--‹---*--°
Í O

ESTADO DO CEARA `éj¿~.__ "
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABE I' -. «_

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
7.3 - Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será
considerado como tal;
7.4 - Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer O objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-simile e
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como O número da conta
corrente bancária e agência respectiva.
7.5 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especlfica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre O valor unitário e total para os
itens do objeto do Edital, será considerado O primeiro.
7.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo O direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.7 - A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do
objeto Iicitado, conforme disposto no item 7.2.
7.8 - Serão desolassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
7.9 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.
7.10 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica
em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, sem prejuizo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste Edital.

8.1 - No julgamento e classificação das propostas, será adotado O criterio de MENOR PREÇO POR
LOTE, observado as especificações técnicas e os parâmetros minimos de desempenho e qualidade
definidos neste Edital.
8.2 ~ Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, O autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
8.3 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
8.4 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7, poderão os
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos inicialmente.
8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente Os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
8.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.7 - Confirmados os lances, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se O
proponente desistente ás penalidades previstas neste Edital.
8.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, em obediência ao Termo de Referencia.
8.9 - Declarado O encerramento da etapa competitiva e ordenada as propostas, O Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada.
8.10 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação
final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a LC n° 123/2006.
8.11 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto O envelope contendo a documentação
de Habilitação do 1° classificado, e, caso este seja inabilitado O Pregoeiro determinará a abertura d -
envelope de Habilitação do segundo classificado, e, assim, sucessivamente.
8.12 - Nas situações previstas nos subitens 8.8, 8.9 e 8.11, O Pregoeiro poderá negociar diretam n e
com O proponente para que seja obtido preço melhor.
8.13 - Dentro do envelope de propostas deverá ser apresentado a declaração de concordân ,-
termos estabelecidos no edital, modelo (Anexo V). ' *

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
\ '\

\
RUA MONSENHOR MECENO, Ta, OENTRO, IA vRAs DA MANGABEIRA - OEARÁ - cEP.- ôa. oo-ooo.

CNPJ; or. 509.621/ooo1-Ie



Pv \Q[›,\.DE
.. *=I's'.="=::Iz;";ez=Izz1 \T 'ÍTÊ'

l 'íiââl-raêzffifiârt IM 1Í`~5zi-ez.-_~;* U LE - "~"...__....
\..._

QA: Tfiâ ti*GI I ,¿_, _,_-____.._..._...-NS

' .z_f.-.f'z

I..aIâ\‹%"\*“
ESTADO DO CEARA -L., `

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA “=-:Íz _ _ _ `,
-z.._'_' *izf II.: -z

""IrvI*"r¬l I IIIIIIIIz'Ir'r.×II.âI.II .r.IIInI.II:.IIfI.ItI=I. .vz nf:I‹t..‹.:.It=..=IAIIIDAIl:l.IIl?z.l.làlEAI.2IlI9I(AmamIllllzllIilllllllziIIIIIIIIIIIIIIIIIEAIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIllllillIIIMQIEZIššš'l`IIši
9.1 - Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados na Sessão pública, inseridos no
Envelope n° 02, são os seguintes:

9.1.2 - Relativos à Habilitação Juridica (Art.28)
9.1.2.1 - Copia do CPF e RG do proprietario e sócios.
9.1.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
9.1.2.3.1 - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva;
9.1.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;
9.1.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

9.1.3 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art.29)
9.1.3.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), da mesma
licitante que irá faturar e entregar O objeto Iicitado.
9.1.3.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com O objeto da
presente Licitação;
9.1.3.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A
DÍVIDA ATIVA DA_UNIÃO conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014
9.1.3.4 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FISCAL ESTADUAL (CND) especlfica para participar
de licitações, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo
domicilio tributário;
9.1.3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da sede do
licitante;
9.1.3.6 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por tempo de
Serviço) demonstrando situação regular;
9.1.3.7 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do Trabalho,
de acordo com O Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 12.440 de 7/07/2011. site:
wvvw.tst.ius.br.

9.1.4 - ouaiifizaçâo Técnica (Amo)
9.1.4.1 - A empresa deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e
compativel em caracteristicas com O objeto da licitação, podendo ser emitido por pessoa juridica de
direito público ou privado (caso o atestado seja emitido por pessoa juridica de direito privado, deverá
obrigatoriamente ser apresentado com firma reconhecida em cartório), juntamente com cópia do
instrumento contratual oriundo do atestado apresentado, O qual deverá estar com firma reconhecida
dos contratantes.
9.1.4.2 - LICENÇAIALVARÁ SANITÁRIO emitido pela Vigilancia Sanitária Local (Estadual ou
Municipal da sede da licitante);
9.1.4.3 - A empresa deverá apresentar autorização da Agência Nacional de Vigilancia Sanitária -
ANVISA que permita a comercialização Correlatos, junto ao Ministério da Saúde, onde deverão ser
apresentadas de acordo com as especificações de cada item que esteja participando.

CNPJ 07 609 621/0001 16

..:"' ',\._,\\
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9.1.5- Relativos à Qualificação Econômico-Financeira (Art.31)
a) Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 1 z
cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercicio social encerrado, -»
respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão ap

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA \&9
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cópias autenticadas do Balanço Patrimonial “na forma da Lei", do último exercicio social, devidamente
registrado na Junta Comercial da sede do licitante devidamente assinados por contabilista registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado de cópia dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69),
devidamente averbados na Junta Comercial da sede/domicilio ou por outro órgão equivalente,
juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do profissional responsável pelo trabalho
técnico-contábil, nos termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade,
reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para veriflcação dos
valores, assinados por contador habilitado.

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa
Juridica.

c) Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte,
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações posteriores, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições
Públicas.
c.1) A microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar junto aos documentos de
habilitação no prazo do art. 22, § 1° da Lei de Licitações, antes de exercer O direito de preferência
previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, os documentos:

I- Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/2006 e suas
alterações posteriores:

a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://receita.fazenda.gov.br/simplesnacional;
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, com firma reconhecida;

II- Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/96:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 3° da LC 123/06;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico ~ Fiscais da Pessoa Jurídica - DEFIS e
respectivo recibo de entrega em conformidade com O Balanço e a DRE;
c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, com firma reconhecida.

9.1.6.- Documentos Complementares
9.1.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante do (Anexo X);
9.1.6.2 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo ã sua participação e que não foi
declarada inidónea ou suspensa para contratar com O Poder Público, e que se compromete a
comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após O encerramento da licitação. Modelo
(Anexo VI).
9.1.6.3 - Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo VII);
9.1.6.4 - O licitante deverá apresentar O documento relativo á certidão negativa de débitos de Lavras
da Mangabeira-CE;
9.1.6.5 - Certidão Simplificada da Junta Comercial, onde será considerado como prazo de validade de
30 (trinta) dias a partir de sua emissão;
9.1.6.6 - Alvará de Funcionamento.
9.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com O endereço respectivo,
salientando que:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
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9.3 - As Notas Fiscais a serem emitidas pela empresa vencedora e que, de fato, executará O objeto,
devendo ser correspondente ao CNPJ da empresa mesma empresa licitante, sendo vedada a
emissão de matriz para filial, ou, vice-versa.
9.4 - Os documentos apresentados no envelope de Habilitação sem disposição expressa do órgão
expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir
da data de sua emissão.
9.4.1 - Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade ê indeterminada,
como é O caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.
9.5 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
9.6 - O Pregoeiro reserva-se O direito de solicitar O original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário;
9.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
9.8 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado, por cautela a garantia do principio da
ampla competitividade, deverá O Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações
que ensejarem a aplicação do disposto na LC n° 123/2006 com referência, unicamente, aos
documentos de Regularidade Fiscal.
9.9 - Poderá O Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência á legislação e
for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência
para dirimir a dúvida.
9.10 - Constatando atraves da diligência O não atendimento ao estabelecido, O Pregoeiro considerará
O proponente inabilitado e prosseguirá a Sessão.
9.11 - A Administração poderá reter os documentos dos licitantes pelo periodo da vigência da
licitação em tela, tendo em vista a possibilidade dos licitantes pleitearem por meio de medidas
judiciais a participação no certame, ainda que esgotado o prazo para recurso administrativo.
9.12 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se O documento é particular, independente da
penalidade estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02.
9.13 - Constatado O atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, O licitante - 1°
classificado - será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.14 - Se a oferta do 1° classiflcado não for aceitável, ou, se O licitante desatender as exigências
habilitatórias, O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a
apuração de um licitante que atenda ao Edital, sendo O respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado O objeto do certame.
9.15 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de empresa
de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, será o que consta especificamente no que tange aos
artigos 42 a 49.
9.16 ~ Efetuados os procedimentos previstos no item 8.3 e 8.4 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.17 - Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e Os recursos interpostos, devendo
ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s)
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) á sessão.
9.18 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a
nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes á
disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
9.19 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição,
Será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação á licitante declarada vencedora, om
posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do Municipio de LAVRAS D
MANGABEIRA-CE, para homologação do certame e lavratura da Ata de Registro de ",
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conforme anexo, que será assinada pelos licitantes vencedores no prazo a ser estipulado pelo
Pregoeiro; na hipotese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria
Municipal para apreciação e parecer.

iäfšiíiiiišãääIEEEIiB.É`išÉllš`¿illlllllllIliliillIlI“IlIlIlllllllllllllllllllill
10.1 - Declarado O vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido O prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
10.1.2 - Não serão aceitas petições encaminhadas por e-mail ou fax, as mesmas deverão ser
protocolizadas no Protocolo junto a Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
10.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
10.4 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.
10.5 - Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório,
ensejando assim O retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá,
assegurado O contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n°
10.520/02 e legislação vigente.

lIz.Is..If?..<.;.c.›.§llllllllllIIlllllllllIiIlllllllilIliil.=l.li.lllll'lillllilllllillllllllilillllililllllllllllillllllillilllliliiilllillllllillillilllillllllllllllllllllllillllllliillšlllllllillilläilliillilllllillllrliailiiiilttâifi
11.1 . A adjudicação dar-se-a pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrario, a adjudicação ficara a cargo da autoridade competente.
11.2. A homologação dar-se-a pela autoridade competente.
11.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores
dos ITEMS, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme O ANEXO Vlll deste
edital.
11.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.
11.5. Quando O vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
11.6. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

TiIMÍitiüãiiâiillitiiiiililiiiili'llilliifIIIiII;lili'I.Iiillllliillillilllllilllli
12.1 - As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre O Municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante
vencedor.
12.2 - Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.
12.3 - O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pela licitante vencedora, durante O seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pelo Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA. *
12.4 - O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar O Contrato no prazo e condiç
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes naO
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de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

13.1 - As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das
seguintes dotações: 12.01.10.122.0007.2.085.0000; 12.02.10.301.0181.2.095.0000 - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.
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14.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses.
14.2 - A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Municipio
de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, prestando
esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, e anexar a Nota Fiscal, qual
deverá ser acompanhado pelo responsável da secretaria.
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15.1 - Os produtos serão solicitados de forma parcelada, onde O Municipio solicitará a quantidade
necessitada, devendo a entrega ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
Requisição de Compras, devidamente assinada, emitida pela Administração Pública Municipal e deverá
ser entregues no Almoxarifado da Secretaria requisitante ou em local e endereço indicado na Ordem de
Compra em dias de expediente nos seguintes horários: 8h ás 12h ou das 14h às 17h.
15.2 - A empresa Contratada deverá:
a) Fornecer os produtos solicitados, de acordo com os quantitativos solicitados, para conferência.

llllllllliilil lili il lillllllliillill iiliiliiilli
16.1 - O pagamento Será feito pelo Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, em até 05 (cinco)
dias após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na
tesouraria do Municipio, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela
contratada.
16.2 - A Contratada deverá encaminharjunto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado
da empresa informando a Agencia Bancária e O numero da Conta a ser depositado O pagamento.
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar O pagamento das Notas Fiscais e/ou
Faturas.
16.3 - Como condição para O pagamento, O licitante vencedor deverá estar com a documentação
obrigatória devidamente atualizada e comprovar situação regular perante a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), anexando cópia destes documentos a Nota Fiscal.
16.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, O prazo para O pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.
16.5 - A criterio da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dividas de
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da
irregular execução contratual.
16.6 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com O número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.
16.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, O valor devido será
acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do periodo de adimplemento atê a
data do efetivo pagamento, O valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-Dl da FGV, acrescido de
0,5% (meio por cento) dejuros de mora por mês ou fração.
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17.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com, subitem 7.1 deste edital,
fixo e irreajustável.
17.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra O desequilíbrio
económico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alinea "d" da Lei 8.666/93.
17.3 - No caso de solicitação do equilibrio económico-financeiro, a contratada deverá solic` I.
formalmente ao Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, devidamente acompanhada _ \
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documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à
Assessoria Jurídica do Municipio para O devido parecer.
17.4 - Em caso de redução nos preços, a contratada fica obrigada a repassar ao municipio o mesmo
percentual de desconto.
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18.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado na entrega dos
produtos deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.
18.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficara sujeita às seguintes penalidades nos termos
do art. 87 da Lei n. 8.666/93, podendo ser aplicado qualquer uma delas independentemente da ordem
abaixo:

i - advertência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
ill - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar
de entregar os produtos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar O
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em
Edital e no contrato e das demais cominações legais.
18.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
18.5 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancaria devidamente credenciada pelo municipio no prazo maximo de 05
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

19.1. A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-
CE, sera o Órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
19.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO Vlll será assinada pelo Pregoeiro
da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, pelo Ordenador de Despesa da
Secretaria de Administração, Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços ou, por delegação, por
seu substituto legal e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e
identificados.
19.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores.
19.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
19.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisições
junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
19.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficara obrigado a fornecer O objeto Iicitado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual e nos locais especificados no ANEXO i do Termo de Referencia deste edital.
19.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou
entidade da Administração Publica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de Órg"\
interessado, mediante consulta previa ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância .
fornecedor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA i š
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19.8. Os Órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicara o
fornecedor e o preço a ser praticado.
19.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder, por Órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no
Decreto Federal no 7892/13.
19.9. Caberá ao Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por Órgãos
interessados da Administração Publica, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.
19.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando~se a fornecer o objeto Iicitado, não aceitando reduzir os preços registrados quando estes
se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidöneo ou impedido
para licitar e contratar com a Administração publica, e ainda, por razoes de interesse publico,
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
19.11. A Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, providenciara a publicação do
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial e através de meio Presencial.
19.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos
parâmetros constantes da Lei 10.520 e seus Decretos.
19.13. A Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE convocara o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
registrado esta acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido.
19.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
19.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
19.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no
Diário Oficial e através da internet.
19.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo Vlli - Minuta da Ata de
Registro de Preços.
19.18. As quantidades previstas no Anexo I . Termo de Referencia deste edital são estimativas
máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração
Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário
ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

20.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da contratação.
20.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possiveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique
comprometido o interesse do Órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da
futura contratação.
20.3 - É facultada à Pregoeira ou á Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
20.4 - Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos
do item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito a contratação.
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluem-se o dia do inicio e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.
20.6 - O Prefeito Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE poderá revogar a presente lici . w
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, '_'_O_f_'lc"“\"
mediante provocação de terceiros, nos termos do art 49 d le'. , a r n° 8.666/93.
20.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a
formulação das propostas.
20.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
exclusivamente O Foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE
20 9 N hi. - a pótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido.
20.10 - Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos sobre este pregão junto o Pregoeiro
e Equipe de apoio, localizada na Rua Monsenhor Meceno, 78 Centro - LAVRAS DA MANGABEIRA-
Ce. ou pelo telefone (88) - 3536 2028.
20.11 - Todas as declarações apresentadas a este certame deverão ser apresentadas em original, e
com firma reconhecida em cartório competente, pelo representante legal da empresa.
20.12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, 29 DE ABRIL DE 2019.

J AB BEZERRA DE ALMEIDA
J Pregoeiro
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REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE ALIMENTAÇAO
DE DIETA ENTERAL E SUPLEMENTO ALIMENTAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE
PACIENTES, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE.
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a) Como se sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados, na
sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos á
licitação e impossiveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica, bem como, quanto ao
prazo de entrega, das condições da garantia do conjunto dos bens adquiridos, o risco da não entrega
dos bens e o atraso para entrega dos bens, a fim e evitar desnecessários e imensuráveis prejuizos
futuros. A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia os
participantes, é outra questão fundamental e que dá segurança ao Pregoeiro, Comissão de Apoio e
ao certame.
a.1) Realizando esta sessão na forma presencial, tera o Pregoeiro a oportunidade de permitir e
proporcionar os esclarecimentos e questionamentos aos proponentes, momento em que poderão ser
saneadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões
necessárias à contratação em pauta.
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3.1 - O presente termo de referencia e oriundo da solicitação de despesa da SECRETARIA DE
SAÚDE.
3.2 - Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
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Alimento nutricionalmente completo em po para
dieta enteral e oral. Normocalorico ou hipercalorico
que proporcione duas diluições 1.0 ou 1,5Kcal/mL,
hiperproteioo (20%) com no minimo 75g/l de

1 proteina na diluição de 1,5Kcal/mL, sendo 65%
proteina isolada de soja e 35% de caseinato, sem
sacarose e sem sabor. Acrescido de fibras (100%
solúveis) e isento de glúten. Embalagem
acondicionada em lata de 350g.

195 LATA R$ 135,59 R$ 26.440,05

Dieta enteral em pó, polimérica, nutricionalmente
completa, indicada para crianças acima de 1 ano.

hiperoalórica (1,5 kcal/mL), isenta de lactose,
glúten, sem sabor. Embalagem com no minimo
400g. Lata de 400g.

2 Com 9% de proteina (100% caseinato), 390 LATA R$136,93 R$ 5340230

Dieta enteral em pó, nutricionalmente completa,

sendo 79% proteina isolada de soja e 21% de
proteina do soro do leite. Isenta de fibras.

3 normocalorica (1 ,0Kcal/mL), normoproteica (15%), 195 LATA R$ 135,75 R$ 26_47 ,25
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Apresentação embalagem de 800g.
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Dieta enteral em pó, polimérica, nutricionalmente
completa, indicada para crianças acima de 1 ano.
Com 9% de proteina (100% caseinato),
hipercalórica (1,5 kcal/mL), isenta de lactose,
glúten, sabor baunilha. Embalagem com no
minimo 400g. Lata de 400g

487 LATA R$ 136,93 R$ 66.684,91

5

Fórmula infantil em pó, à base de proteina
e›‹tensamente hidrolisada do soro do leite, para
lactentes e crianças de O a 36 meses de idade,
com diagnóstico de alergia à proteína do leite de
vaca, soja e/ou distúrbios da digestão e absorção,
sem adição de lactose, com TCM, Lc Pufas,
nucleotideos, vitaminas, minerais e
oligoelementos. Deverá atender a RDC 45/2011.
Lata com no minimo 400g.

520 LATA R$ 200,12 R$ 104.062,40

6

Dieta enteral em pó, nutricionalmente completa,
normocalorica (1,0Kcal/mL), normoproteica (15%),
sendo 79% proteina isolada de soja e 21% de
proteina do soro do leite. Com fibras (15g/litro),
sendo 62% solúvel e 38% insolúvel. Apresentação
embalagem de 800g. g

260 LATA R$147,19 R$ 38.269,40

7

Fórmula infantil para lactentes e crianças de
primeira infancia , 100% aminoácidos livres e
sintéticos , nutricionalmente completa , isento de
sacarose, lactose e gluten,proteina lactea, frutose
, galactose, e ingredietes de origem animal,
contendo TCM , nucleõtideos e DHA e ARA para
uso em lactentes e crianças com alergia
alimentar ( leite de vaca, soja , a hidrolisados e a
multiplas proteinas). Apresentação lata de 400g _
Deverá atender as resoluções RDC 42, 43, 44, 45,
46/2011 e 45/2014

400 LATA R$ 371,79 R$ 148.716,00

8

Pó para preparo de bebida de soja para crianças a
partir de 1 ano de idade, isento de sacarose, rico
em vitaminas e minerais para uso em sitações de
alergia a proteina do leite de vaca ou intolerância a
lactose. Apresentação lata de 800g

400 LATA R$ 99,51 R$ 39.804,00
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Dieta enteral em sistema fechado,
nutricionalmente completa, polimérica,
indicada para diabetes tipo I, Il e para
situações de hiperglicemia. Hiperproteica
(20,5%), hipercalórica com 1.5Kcal/mL, com
33,1% do VCT de carboidrato (sendo 27,5%
de isomaltuiose) e 15g de fibras por litro
(sendo 80% solúveis e 20% insolúveis).
isenta de sacarose, lactose e glúten.
Embalagem de 1L.

600 LITRO R$ 1 94,08 R$
116.448,00

2

Dieta enteral em sistema fechado,
nutricionalmente completa, oligomerica,
indicada para pacientes com
comprometimento da digestão e absorção.
Com 16% do VCT de proteina (sendo 80%
hidrolisado de Iactoalbumina e 20%
aminoácidos livres), nomocalõrica com

650 LITRO R$ 207,88 R$
135.122,0

,.
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(sendo 50% TCM). Isenta de sacarose,
lactose e glúten. Embalagem de 1L.

.A9za?Õ C1 ,,. F"1.0KcaIlmL e com 15% lipídios do VCT ¬z_¬..,...-\1~"°“

Dieta enteral liquida, nutricionalmente
completa, normocalorica 1.2 kcal/ml ,
normoproteica 15% , 100% proteina isolada

3 de soja, normolipidica 29%, com tcm 15%, 1200 LITRO R$41'25 Rs 49'5°°'O°
isenta de lactose e sacarose, apresentação
em sistema aberto de 1000ml
Dieta enteral liquida , nutricionalmente
completa, hipercalórica 1.5 kcal/ml ,
normoproteica 15% do vct (sendo 35%
concentrado proteico do soro do leite, 25%

4 caseinato de sódio, 20% de proteina isolada 1200 LITRO R$ 84,74
de ervilha e 20% proteina isolada de soja)
normolipldico 35% , sem sacarose, com mix
de carotenóides, tcm 17,5%, embalagem de
1 litro

R$
101.688,00

Alimento para nutrição oral/ enteral
desenvolvido especificamente para a
cicatrização de lesão por pressão e outras
situações que exigam estimulo de
cicatrização . Suplemento Alimentar ,
hiperproteico, acrescido de arginina e com

5 alto teor de micronutrientes relacionados á 700 UNIDADE R$39,95 R$ 27.965,00
cicatrização ( zinco , selênio , Vitamina C , A
e E) com mix de carotenóides, Densidade
calórica : 1,28l‹/cal , 30% do vct de proteina (
85% concentrado proteico do leite e 15% de
arginina) , sabores vairados. Embalagem de

è-~'“ é'§=;:-*¬~;- ..__.-A ‹¿_¡¿_.__.zw rm...z. ‹

200ml
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Equipo para alimentação enteral conector1 s¡mp¡eS'¡uers¡¡p 9000 UNIDADE R$2,92 R$ 26.280,00
2 Frasco para alimentação enteral 300ml 10000 UNIDADE R$ 2,34 R$ 23.400,00

Seringa de 20ml sem agulha, luer slip 12000 UNIDADE R$ 0,68 R$ 8.160,003
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3.3 - JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
3.3.1 - Quanto á divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a
contratação dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária á disputa.
3.3.2 - No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a
coordenação das atividades, pois as secretarias solicitantes não contam com servidores suficientes
para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério d
julgamento menor Preço por Lote. " V
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3.3.3 - No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto Iicitado, dessa forma na divisão por lote do objeto
em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que
implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem
pagos pela Administração.
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4.1 ~ DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
4.1.1 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneflciário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.
4.1.2 - O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condições:
a) No Almoxarifado da Secretaria SOLICITANTE ou em local e endereço indicado na “Ordem de

Compra";
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";

c) No horário de 08h ás 12h ou das 14h ás 17h.
4.1.3 - O aceite dos produtos pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo
deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.2 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
4.2.1 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, alem das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.2 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
da SECRETARIA DE SAÚDE com endereço Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, LAVRAS DA
MANGABEIRA, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°. 11.922.843/0001-61.
4.2.3 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especiflcadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, obsewando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabaihist _ \
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive ~
com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução dos senliços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; d) a
entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
no municipio.

""*" i lilillliliilliiill ..==~rzfrr'”
5.1. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de
Compra, No Almoxarifado da Secretaria Solicitante ou em local e endereço indicado na "Ordem de
Compra", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos
e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93;
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços no municipio.
5.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências
especiflcadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabiveis, na forma da lei e deste instrumento;
5.3. A contratada obriga-se a manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

Errrjjrjjrrrrr »- r ririrrr
6.1 - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;
6.2 - indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos;

ísEEE

šSÉ sã

.. "iêraziwzézfêê-ez=~ \Yb\-DE M-f ~.

wererz.-;,;
1><›

:'.:§6;'
.áb

uC\\ti/ -mffi ,
ESTADO DO CEARÁ , ~"°"'"' T" I

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA f _-Í:,.

6.3 - Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega dos produtos desde que
observadas as normas de segurança. -
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7.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com O Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE/CE
será descredenciado no Cadastro do Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
7.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidöneo;
7.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do fornecimento;
7.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
7.2 - Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
7.2.1 - advertência;
7.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
7.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
7.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
7.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
7.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
7.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
7.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
7.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular proc _o
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. I'
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7.5.1 - No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e á ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
LAVRAS DA MANGABEIRA-CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de
LAVRAS DA MANGABEIRA-CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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8.1 A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurldicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES.
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9.1 O pagamento será efetuado, conforme entrega dos produtos, segundo as ordens de compras
expedidas pela administração, de conformidade com as notas flscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
9.1.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária
do fornecedor ou através de cheque nominal.
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ANEXO II- TERMO DE CREDENCIAMENTO
(modelo)

Através do presente,credenciamos o(a)Sr.(a) ..... ._ portador(a)d R
a participar da licitação instau

rt-W/àz\ J'

si;
uj ,,....__-......
LL.se

só
\Â`**

....-..._........_...............-

Í ¿-,J _ .-‹~..:-I
“~'-«lc r':r¿"z.'-'17'

'êlwu-|w\¬ø4*""

o G n.°..... .. e do CPF n.°...
rada pelo Municipio de

modalidade Pregão Pres '
- Estado de CEARÁ, na

encial n.° , na qualidade de representante legal
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
propostas, ofertar lances verbais, renu '
o d

.......... bem como formular
ncrar direitos, renunciar ou desistir de recursos e at

s emais atos inerentes ao certame.

..... .., de

Di retor ou Representante Legal

(ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE)

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa lic
reconhecida.
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO
(modelo)

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal
o (a) Sr. portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° ,
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vil do
art. 4° da Lei n° 10.520l2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e
para fins do Pregão Presencial n° da Prefeitura Municipal de

, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos do Edital do Pregão em epigrafe.

Data, de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa licitante), com firma
reconhecida.

'\

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
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CNPJ: 07.609.621/0001-16 `

___`.,_.,¬\.'\°àffãsiv“L



“_ E

øN U

¿4W_ _mÉom_______o°mhmataECU_m__EEmvOQEÊNOmm__2mEmm<À.LÉ

V

/I_-`‹_‹
10_

(Ç`

_

WV)'ow8ISoQ\_N©_moQN°*mau

_-_

¡¡l¿_L¡n__`mv8Emo

__,_ä__uÊflgwgvomä_wOQOíg%g__m>

ÀmOh__=OUOhU_____mO“____0______N____fl_;_mO__3m0m_wflUm______Nn_fl__“__W_fl_OOWwOm__NO___Q_WOmm>__0W_OWufl__umm___~C___uNU_uNKS_m0u___UumOCmmO“¬_n_b

_WBEm¬š0flB9___u8fi___UVO“š_U__OÉEOO958WgägvWNävg898__O_M>O___WmMD_UC_Ogägv<_>_”_OH_z__m$__ñ_E®<

Êmcgxwäv%____mtmm_mE3ÉE_8n_oN_n_É|_<m_o|_G|_<E_ÍKoJ<>
____________:::::|::_:.::::_:

JSE_

_

ëOC®m<NU____UOEOZ

I_<__bP”_O|_<>_____ZDN_O|_<>ío‹U<U_"__Um_n_Wm_____Z<D0__O_Z¬_lEm:

ö___m=_m_o
öüãm

ëhgãmsão

ö___°võ_m___'

Uau

Hnmo

"__NEIm

ö_____mm_

ö_Ufl_u_o

"Og__m__u___m_

"_guEwm__UWC_

AQWZ`FêNwH&E_Wogëão

"____"_Zo

Hšgm°WNg_

ä¡B____W"_2°UEOZ

m___'ZWZ°n_oMn_(DoKU<O_"_____ZwD_

"8m_y_m_DZm_
ä__n__¿omgä

_o|_m_ñ_O__5w8m_mn_mn&8n_o”_n_l>_o×m_z<

ämmdušãddwš<¿maäãumzpãozmäow

ÊHUogo^_<Hmm

«__
/\

4

A

___

__N

__`

,MMOZ“`__m:§Q;

S_‹gñuógzg“nmu1ämqmo<m__mm<w2_š`(QwÊ>SomhzmoWNOzmomëmomzmmãoë(Dm%/UmWN<m`mm<Gz<E(Qm<m><I`mg|:`n=U`2¬__`_`<~s___mhmEn`,MMWwNL__'Á2%M_



"'~ :.',r-. . (nt LizSi E
V 4/ess

ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

›_.
_!

___”

ANEXO v - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ooNcoRDÃNc|A com EDITAL
(modelo)

A

Sr. Pregoeiro

DECLARAÇÃO

A Firma/Empresa , sediada na rua , n° ,
cidade Estadoí, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (C.N.P.J.)
sob o n° , DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao M 'ci `uni pio de , Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (CE), de 2019.

............................

mt

.`\
'I

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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ANEXO VI ~ MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO LEGAL DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRA ÃÇ O

(modelo)

À
PREFEWURA iviuN|c|PAL DE
ESTADO DE CEARÁ

Sr. Pregoeiro

A Firma/Empresa , sediada na rua , n° ,
cidade Estado_, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (C.N.P.J.)
sob o n° , por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.),
DECLARA, que, nos termos do art. 32 § 2° da Lei Federal no 8.666/1993, sob as penas da Lei,
que não esta sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de de 2019.

Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome e R.G.

Obs. Esta declaração devera ser impressa em papel timbrado da Empresa licitante,

I \

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - cEP.- 63.300-ooo W"

cNP.r.- 07.609.621/ooo1-1õ
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ANEXO v|| - DECLARAÇÃO DE coNHEc|MENT "O E ACEITAÇAO DO TEOR DO EDITAL
(modelo)

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o
(a) Sr. portador (a) da Carteira de ldentid da e n° e do CPF n°

, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro
teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal bem como de
todos os documentos e ` fo

, que recebeu
in rmações necessarias para o cumprimento integral das obrigações

desta licitação.

Data, de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGAB -

\.EIRA CEARÁ - CEP: 63.300-000 ¬
CNPJ: 07.609.621/0001-16
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ANEXO VIII- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Ata de Registro de Preços no _ I20_
Pregão Presencial n°

Aos _ dias do mês de de 20_, na sede da Prefeitura Municipal de
, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação

da Ata do Pregão Presencial n° do respectivo resultado homologado,
publicado no Diário Oficial do Estado em _/_/20_, as fls í, do Processo no, que sera
assinada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Administração, Órgão gestor do
Sistema de Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas clausulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão Presencial no
ll. Nos termos do Decreto Municipal n° I de I I e Decreto Federal n°
7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
lll. Na Lei Federal n.o 8.666, de 21.6.93 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futuras e eventuais (OBJETO), cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referencia do
edital de Pregão Presencial no que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com
as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar,
conforme consta nos autos do Processo no /2019.
Subclausula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de
condições.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA . DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Caberá a Secretaria de Administração, O gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n°

I de / I .

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o Órgão participante poderá firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao orgão gestor, a recusa d

Subclausula Primeira . O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados a parti
detentor do Registro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo. a

convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogao Q

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA If k
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000 z

CNPJ: O7. 609. 621/0001-16
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uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante O seu transcurso e, ainda assim, se
devidamente justificado e aceito.
Subclausula Segunda - Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exigida a
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas
pela contratada durante todo o periodo da contratação.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal n° I de I I ,_
Subclausula Primeira - Competira a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
LAVRAS DA MANGABEIRA , Órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e
administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n°

I de I I .
Subclausula Segunda . Caberá ao Órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos
termos do Decreto Municipal n° I de I I _
Subclausula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata,
fica obrigado at
a) atender os pedidos efetuados pela Secretaria de Administração, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pela
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
c) responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do Órgão gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de Órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
periodo oferecido em sua proposta de preços, observando O prazo minimo exigido pela
Administração.
Subclausula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela
fiscalização da contratante.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este
instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA . DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos do Decreto Municipal n°
I de I I .

CLAUSULA NONA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas do Decreto Municipal n° I de / I .

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDICOES PARA A AQUISICAO

As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre a Secretaria de Administração e o
fornecedor.
Subclausula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pela Secretaria de Administração, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o
seu registro de preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no
instrumento contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
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S.. .,‹._v..;Subclausula Segunda - Neste caso, competindo a este convocar sucessivamente por ordem

de classificação, os demais fornecedores.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subclausula Primeira - Quanto a entrega:
a) O objeto contratual devera ser entregue em conformidade com as especificações e locais
estabelecidos no Anexo I - Termo de Referencia do edital.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que justificados
ate 2 (dois) dias uteis antes do termino do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
Subclausula Segunda- Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apos verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das notas flscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
da SECRETARIA requisitante, será efetuado após a emissão de empenho, no prazo de ate 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscallfatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante credito em conta corrente em nome da contratada,
exclusivamente no Banco do Brasil.
Subclausula Primeira . A nota fiscallfatura que apresente incorreções será devolvida a
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começara a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscallfatura corrigida.
Subclausula Segunda. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subclausula Terceira . E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referencia do
edital do Pregão Presencial no
Subclausula Quarta . Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação dos
seguintes comprovantes:
a) Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista - CNDT.
Subclausula Quinta _ Toda a documentação exigida devera ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita apos a confirmação de sua
autenticidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

Subclausula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas do Decreto
Municipal no I de I I , bem como, outras condutas estabelecidas na
forma da lei, sem prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito as
seguintes penalidades:
a) Advertência
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item(ns) registrado(s) .
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA por prazo não superior a 2(dois) anos);
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciad no
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA, pelo pr o
de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçã ou ate que

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA .
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63. 00-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir o municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA pelos
prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Subclausula Segunda. O fornecedor recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do órgão
contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
Subclausula Terceira . Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro do municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA do Estado do Ceara, para
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos
meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condições.

Signatários:
Órgão Gestor -Entidade
Nome do Titular
CargoICPFIRG
Assinatura

Participante
Nome do Titular
Cargo/ CPF/ RG
Assinatura

Detentores do Reg. de Preços
Nome do Representante
CargoICPFIRG
Assinatura
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS No ;I20_- MAPA DE PRECOS
DOS BENS

Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal de Administração e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Presencial n° .

ITEM ESPECIFICACAO DO FORNECEDORES QUANTIDADE PRECO
ITEM REGISTRADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA À/ K
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, IAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000 5

CNPJ: 07. 609. 621/0001-16
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ANEXO IX - MINUTA DO TERMO CONTRATO N.° ........ ..I20 .

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE E DO
OUTRO LADO A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx.

O Município de - Estado de CEARÁ, pessoa juridica de direito público
interno, com sede na , inscrito no CNPJ
N° , neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas da
Secretaria de , Sra. , brasileira, portador da cédula de identidade
RG N°. , devidamente inscrito no CPF/MF sob o N°. , doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxxxxx, CNPJ
XXXXXX, com sede á xx›o‹×x× n° xxxxx, na cidade de ××××x×-xx, neste ato representado pelo
Sr° xxxxxxx, inscrito no CPF n°. xxxxxx e RG n° xxxxxxxxx SSP/xx, residente e domiciliado na
xx××xx›o<×>o‹, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar O
presente Contrato, oriundo do Pregão Presencial n° , que reger-se-á
pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e pelas Cláusulas seguintes:

01 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente contrato objetiva , conforme descrito no
Anexo I do Pregão Presencial n° , que fica fazendo parte deste
contrato.

02 - CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO
2.1 - Os produtos serão solicitados de forma parcelada, onde O Municipio solicitará a
quantidade necessitada, devendo a entrega ser no prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da Requisição de Compras, devidamente assinada, emitida pela
Administração Pública Municipal e deverá ser entregues conforme endereço contido na Ordem
de Compra.
2.2 - Poderá ocorrer acréscimo ou decréscimo nos pedidos, de acordo com a necessidade e/ou
conveniência do Contratante.
2.3- A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por paite do Municipio,
encarregada de acompanhar a entrega dos produtos prestando esclarecimento solicitado,
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal,
qual deverá ser acompanhado por um responsável da secretaria.
2.4 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.
2.5 - O prazo para a troca dos produtos recusados será de 3 (três) dias corridos, a contar da
data da solicitação de troca do produto.

03 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 - Receberá a CONTRATADA pelos produtos, citados na Cláusula Primeira, a importância
de R$ XXXXXXX (XXX)OO<XX>O(>O<XX)O0(X).
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos
produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.
3.3 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da
operação adjudicatória conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.
3.4 ~ A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedor-contratada,
obrigatoriamente com O mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;
3.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.

(INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço (FGTS), anexa a Nota Fiscal.

3.6 ~ Como condição para O pagamento, O licitante vencedor deverá estar com a documentaçã \
obrigatória devidamente atualizada e comprovar situação regular perante a Seguridade Socia
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4.o _ c|.ÁusuLA QUARTA - DA v|oÊNc|A E PRAZO
4.1 - O prazo do presente contrato será 12(doze) meses, a contar da data da assinatura deste
instrumento podendo ser prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.

5.0 - CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo das
seguintes dotações orçamentárias: xxxxxxxxxxxxxxxxx

6.0 - CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do
CONTRATADO:
I Entregar os produtos em conformidade com disposto na Cláusula Segunda deste Contrato;
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo
fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do
contrato, objeto da presente licitação.
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação:
V Aceitar supressões ou acréscimos que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por
cento);
VI- A Contratada se obriga a cumprir instruções sobre fornecimento, entrega, prazos e demais
condições estabelecida no Termo de Referencia.
VII- A Contratada ficará obrigada a realizar recolhimento obediente as normas estabelecidas,
devida as substancias que apresentem risco para O meio ambiente. Liquida, NE, Óleo
Lubriflcante usado e/ou contaminado (grupo embalagem: III), instruída pela Resolução
20/2009.
6.2 - Além das obrigações resultantes da obsen/ãncia da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:
I efetuar os pagamentos pela aquisição dos produtos conforme O disposto na Cláusula terceira
item 3.1. e 3.2.
II Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
III Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato.
IV Notiflcar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

1.0 - cLAusuLA SÉTIMA - DA REsc|sÃo
7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes,
mediante notificação de no minimo 10 (dez) dias de antecedência.
7.1.1 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:
7.1.2 - o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.3 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto;
7.1.4 - o comprometimento reiterado de falta na sua execução;
7.1.5 - a decretação de falência ou insolvência civil;
7.1.6 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os socios;
7.1.7 - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente
justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a
que se refere o Contrato;
7.1.8 - ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da
execuêão do contrato.
7.2 - direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do
art. 77 da Lei 8.666/93.
7.3 - E direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de rescisã
prevista nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA `
RUA MONSENHOR MEOENO, 7a, CENTRO, LA vRAs DA MANGABE/RA _ CEARÁ _ CEP; 53.300-ooo

cNPJ.- 07.609.621/ooo1-16

'''''''-
¿ A

` ~J

33-\
W

`\
vufztâ'=i°J`\`à

:_,¿ H: .
At, ,__



-f ( ' O
vv  

\›I\r.r~-ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Q.

cf'-°`\›_'J

8.1 - O presente Contrato foi flrmado com base nos artigos 54 e 55 da Lei n° 8.666/93 e no
Pregão Presencial n° _

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS
CASOS OMISSOS
9.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos
resultantes desta pactuação.

10.0 - CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES
10.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre O valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fornecimento do objeto deste Convite, até O limite de 10% (dez por cento) do valor
empenhado.
10.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

I- advertência;
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III- suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3 ~ Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar O
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidöneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida
de licitar e contratar com O Municipio pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no
sentido da aplicação da pena.
10.5 - As multas de que trata este item, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de O5
(cinco) a contar da data da notiflcação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.6 - As multas de que trata este item, serão descontadas do pagamento eventualmente
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela
adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo municipio
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notiflcação, ou quando for O caso, cobrado
judicialmente.

11.o - cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na Imprensa Oficial Do Estado.

12.o - cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - oo FORO
12.1 - O foro da Comarca de , Estado de CEARÁ, é O competente
para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações,
art. 55, § 2°.
13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
13.1 Fiscalização e acompanhamento será realizada por servidor a ser designado pe
SECRETARIA Requisitante para acompanhar a entrega do objeto contratual.
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14.0 - cLÁusuLA oÉcIIvIA TERCEIRA - oIsPosIçõEs FINAIS
14.1 - Este contrato se sujeita ainda às Leis Municipais inerentes ao assunto.

A..J..

O 'L\~;¡\ 'I

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitarem as
disposições estabelecidas nas cláusulas deste instrumento, pelo que passam a assinar, na
presença das testemunhas abaixo relacionadas, em três vias de mesmo teor e igual valor.

, XX de XXXX de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX
O Contratada

Testemunhas:

Assinatura: Assinatura:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA AO INCISO XXXIII DO ARTIGO
7° DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

(modelo)

Á
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ESTADO DE CEARA

REF.: PREGÃO N°

EU (nome completo), representante legal da empresa
(nome da pessoa Juridica), interessada em participar do pregão em

referencia realizado pela Prefeitura do Municipio de , declaro sob
as penas da lei, que, nos termos do Inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93,
a (nome da pessoa juridica) encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII
do artigo 7° da Constituição Federal.

, de de

Carimbo e Assinatura do Representante da Empresa
Nome e R.G.

w\
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